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Operação, Manutenção Preventiva e Corretiva de Recuperação 
dos Sistemas de Ventilação Principal e Auxiliar e dos Sistemas 
de Alimentação Elétrica e Quadros de Iluminação de Túneis e 
Passagens em Desnível dos Túneis e Passagens Subterrâneas 
do Município de São Paulo, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme Especificações Técnicas constantes no ANEXO I do 
Edital de Pregão nº 030/SMSUB/COGEL/2019.

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/ 
Secretaria Municipal das Subprefeituras

Contratada: HHTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 09.185.931/0001-86

I - Diante dos elementos que instruem o presente, em 
especial a manifestação de SMSUB/DZU/SFA/CONT. 034437024 
com base na Lei Federal nº 10.192/01, no Decreto Municipal nº 
25.236/87 e no Decreto Municipal nº 48.971/07 art. 65, § 8º, 
da Lei nº 8.666/1993, e em face da competência que me foi 
delegada pela Portaria 014/SMSUB/2019, CONCEDO o reajuste 
ao Contrato nº 57/SMSUB/COGEL/2019.

II. Ficam apostiladas as modificações descritas acima, 
passando o valor mensal ser de R$ 854.428,37 (oitocentos e 
cinquenta e quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais e trinta 
e sete centavos).

III. O Valor do Contrato em epígrafe passa ser de R$ 
10.253.140,44 (dez milhões, duzentos e cinquenta e três mil 
cento e quarenta reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
planilha replicada abaixo:

DATA DA PROPOSTA : 06/09/2019 - sob SEI nº 020770866 - 
REAJUSTE A PARTIR DE 23/09/2020

CONTRATO Nº 057/SMSUB/COGEL/2019
ORDEM DE INÍCIO Nº 023/SMSUB/SPUA/2019 - A PARTIR 

DE 23/09/2019 - sob SEI nº 032725792
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, MANUTEN-

ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE RECUPERAÇÃO DOS SISTE-
MAS DE VENTILAÇÃO PRINCIPAL 517,08 539,5305 
1,0434 R$ 818.875,39 R$ 35.552,98 R $ 
854.428,37

IV. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa onerando 
a dotação orçamentária nº 12.10.15.452.3022.2.341.3.3.90.39
.00.00 para suportar as despesas deste exercício. As despesas 
do exercício de 2021 onerarão a dotação orçamentária corres-
pondente.

 01º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
041/SMSUB/COGEL/2019

PROCESSO SEI Nº 6012.2019/0004563-1
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEI-

TURAS
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-

ÇÕES DE SERVIÇOS DE APOIO A FISCALIZAÇÃO PARA REMO-
ÇÃO DE COMÉRCIO AMBULANTE, IRREGULAR NO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO de acordo com as Especificações Técnicas 
constantes do Anexo I – Termo de Referência, parte integrante 
do Pregão Eletrônico nº 021/SMSUB/COGEL/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6012.2019/0001970-3- PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 021/SMSUB/COGEL/2019

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/ 
Secretaria Municipal das Subprefeituras

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INTERESSADO: SMSUB
Processo: 6012.2020/0027781-0
ASSUNTO: Prestação de serviços de manutenção e 

conservação de galerias e demais dispositivos de dre-
nagem, à prefeitura do município de São Paulo.

DESPACHO
I. Diante dos elementos que instruem o presente, em espe-

cial a solicitação de SMSUB/DZU/STP 033949883 e com funda-
mento na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 13.278/02 e 
art. 24 do Decreto nº 56.144/15 e com fulcro na competência a 
mim delegada pela Portaria nº 014/SMSUB/COGEL/2019, AU-
TORIZO, a contratação da empresa BRASQUIMICA PRODUTOS 
ASFALTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 13.829.957/0001-
97, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
DE CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO – CAP 50 70, DESTI-
NADO A USINAGEM DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE – CBUQ, EXECUTADA POR EMPRESAS TERCEIRIZADAS 
CONTRATADAS PELA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DE TAPA BURACOS 
(CONSERVAÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS DE TRAFEGO DE 
VEÍCULOS), de acordo com as Especificações Técnicas constan-
tes do ANEXO I, parte integrante do Pregão Eletrônico nº 10/
SMSUB/COGEL/2019 a fim de atender à demanda da municipa-
lidade, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 29/SMSUB/
COGEL/2019, referente a quantidade estimada mensal de 1.175 
toneladas por mês, pelo valor unitário de R$ 3.636,86 (três mil 
seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), tota-
lizando 14.100,00 Toneladas anuais, importando a despesa no 
montante total de R$ 51.279.726,00 (cinquenta e um milhões, 
duzentos e setenta e nove mil setecentos e vinte e seis reais)  
pelo período de 12 MESES.

II. AUTORIZO, em consequência, a emissão da correspon-
dente Nota de Empenho a favor da referida empresa onerando 
a dotação orçamentária n° 12.10.15.452.3022.2.340.3.3.90.30.
00.00 no valor de R$ 8.827.536,83 (oito milhões e oitocentos 
e vinte e sete mil quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e 
três centavos) para suportar as despesas do presente Exercício, 
autorizando-se o cancelamento de eventuais saldos de reserva 
e de empenho. As despesas de 2021 onerarão dotação corres-
pondente daquele Exercício.

III. DESIGNO para acompanhar a execução e fiscalização 
do serviço contratado, o Fiscal José Donizete Venâncio, RF: 
504320.4 e o Titular da unidade requisitante Eduardo Olivatto, 
RF: 587.298 como suplente, nos termos do Decreto Municipal 
nº 54.873/2014.

 PROCESSO SEI Nº 6012.2019/0002011-6
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 030/SMSUB/COGEL/2019
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEI-

TURAS
ASSUNTO: O presente contrato tem por objeto a contra-

tação de empresa na Prestação de Serviços Especializados de 

 PROCESSO Nº 6074.2020/0002599-1
Assunto : Alteração de fiscal de contrato nos Termos do 

Contrato n. 036/SMDHC/2020 - TECNO TEMPO COMÉRCIO E 
ASSISTÊNCIA DE RELÓGIOS DE PONTO LTDA. - ME

DESPACHO
I. À vista das informações contidas no presente, espe-

cialmente a manifestação de SMDHC/CAF/DA/DAA/Gestão 
de Contrato, doc. SEI n. 033300101, observado o disposto no 
Decreto Municipal n. 54.873/2014 que trata da fiscalização dos 
contratos administrativos no âmbito da Administração Pública 
Municipal de São Paulo, AUTORIZO a alteração dos servidores 
designados para fiscalizar a execução do Termo de Contrato n. 
036/SMDHC/2020, firmado entre esta Pasta e a empresa TECNO 
TEMPO COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA DE RELÓGIOS DE PONTO 
LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 64.059.587/0001-97, 
passando a fiscalização a ser exercida pelos servidores Marcos 
de Sousa Paiva RF n. 881.166-1, como fiscal titular, e mantido 
o servidor Marcelo Martins Bento, RF n. 643.316-2, como 
suplente.

 PROCESSO Nº 6074.2020/0002273-9
Ata de Reunião
No dia 19 de outubro de 2020, às 11h30, os membros da 

Comissão de Seleção do Edital nº CPB/015/2020/SMDHC/CPIR, 
Adriana Szmyhiel Ferreira, RF 784.036-5; Daniel Almeida dos 
Santos, RF 813.368-9; e Regina Célia da Silveira Santana, RF 
858.565-2, verificaram que não foram recebidas propostas rela-
cionadas ao certame em referência, nem dúvidas referentes ao 
procedimento , motivo pelo qual restou prejudicado o trabalho 
de seleção

 EXTRATO
TERMO DE FOMENTO Nº TFM/010/2020/SMDHC/FU-

MCAD
PROCESSO Nº 6074.2019/0003879-0
PARTÍCIPES: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMA-

NOS E CIDADANIA E ASSOCIAÇÃO FAZENDO HISTÓRIA – CNPJ 
nº 07.325.044/0001-30

OBJETO DO FOMENTO: Implementação do projeto projeto 
“TRABALHANDO A AUTONOMIA DE ADOLESCENTES ”, cujo 
escopo do convênio é: Assegurar que 30 adolescentes de 15 
a 17 anos e 11 meses, que estão em serviços de acolhimento, 
tenham preparo e apoio necessário para enfrentar os desafios 
que viverão ao saírem dos serviços de acolhimento e serão 
auxiliados por 36 coordenadores que farão cursos para melhor 
assisti-los. , e atenderá 66 (sessenta e seis) bairro Sumarezinho, 
zona Oeste da cidade de São Paulo.

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses
VALOR: R$ 592.899,00 (duzentos e quarenta e três mil 

cento e vinte reais)
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2020
a)ANA CLÁUDIA CARLETTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL - 

SMDHC
b)ANDRÉIA BARION – ASSOCIAÇÃO FAZENDO HISTÓRIA

 PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
PROCESSO ELETRÔNICO N°6065.2020/0000487-1
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - SMPED
I- À vista dos elementos constantes no processo nº 

6065.2020/0000487-1, em especial das manifestações retro das 
áreas competentes, e no exercício da minha competência legal, 
AUTORIZO, nos termos do disposto no art. 15, II, da Lei Federal 
nº 8.666/93, no art. 3º da Lei Municipal nº 13.278/2002 e nos 
Decretos Municipais nº 44.279/2003 e nº 56.144/2015, a con-
tratação da empresa H.E.JUSSANI, CNPJ nº 32.264.983/0001-
60, por meio do acionamento da Ata de Registro de Preços 
nº 07/SMPED/2020, visando a Aquisição de 150 unidades 
de Suporte apoio lombar encosto postura ergonômico para 
cadeira, no valor de R$ 3.285,00 (três mil, duzentos e oitenta 
e cinco reais).

II – Para atendimento das despesas há nota de reserva 
nº 56.305/2020, no valor de R$ 3.285,00 (três mil, duzentos e 
oitenta e cinco reais), onerando a dotação orçamentária nº 36
.10.14.242.3006.5.407.4.4.90.30.00.00, ficando autorizado o 
cancelamento do saldo remanescente, caso haja.

III – Exercerá a condição de fiscal durante a vigência da 
presente contratação a senhora Renata Belluzzo Borba, R.F. nº 
779.759-1, e na sua ausência será suplente a Servidora Camila 
de Menezes Tavares, R.F nº 826.738.3.

IV – Publique-se.
V– A seguir, encaminhem-se os autos à Coordenação de 

Administração e Finanças – CAF para, nos termos da compe-
tência prevista na Lei Municipal n° 14.659/2007 e no Decreto 
Municipal n° 58.031/2017, emitir a Nota de Empenho.

CRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 96.647.755/0001-51, no valor total para 12 meses de R$ 
117.588,60 (cento e dezessete mil quinhentos e oitenta e oito 
reais e sessenta centavos).

2.AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho a favor 
da empresa acima mencionada, onerando a dotação nº 
34.10.14.422.3013.6.178. 3.3.90.39.00.00 do orçamento vigen-
te, AUTORIZO, outrossim, o cancelamento de eventuais saldos 
de reserva e de empenho.

3.DESIGNO: A execução do serviço contratado será acom-
panhada e fiscalizada pela servidora Eliane de Oliveira Silva 
- RF.: 850.845.3 e, em caso de ausência, substituído pela servi-
dora Mariza Angelica Laitano Bessa - RF.: 879.487-1., a quem 
competirá observar as atividades e os procedimentos necessá-
rios ao exercício das atribuições de fiscalização estabelecidas 
no Decreto nº 54.873/2014.

 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberta licitação na modalidade PREGÃO ELE-

TRÔNICO N° 039/SMDHC/2020- Oferta de Compras nº 
801022801002020OC00041 - Processo Eletrônico nº 
6074.2020/0003213-0, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ADAPTADOS, SIMILARES AO MODELO 
Volksbus, TIPO ÔNIBUS, COM MOTORISTA, SEGURANÇA PES-
SOAL, COMBUSTÍVEL e GERADOR DE ENERGIA, COM QUILO-
METRAGEM LIVRE e SEGURO (COM, NO MÁXIMO, 5 ANOS DE 
USO). A abertura será procedida pela CPL, no dia 03/11/2020 
às 10:00 horas. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos 
pelas interessadas no horário das 9h30 às 15h30, até o último 
dia útil que anteceder a abertura, mediante o recolhimento aos 
cofres públicos da importância de R$ 0,21 (vinte e um centavos) 
por folha, por meio da DAMSP que será fornecida pela Divisão 
de Licitações e Contratos, na Rua Líbero Badaró, 119 - 4º 
andar, Centro - São Paulo/SP, ou através da Internet pelos sites 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.bec.sp.gov.
br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br

 PROCESSO Nº 6074.2020/0003004-9
LICITAÇÃO: Dispensável, nos termos do artigo 24, inciso 

X, da Lei Federal n. 8.666/93 c.c. Lei Municipal n. 13.278/2002.
OBJETO: Locação destinada às instalações do Conselho 

Tutelar São Mateus.
DESPACHO
1 - Em face dos elementos que instruem o presente, espe-

cialmente o Parecer da Assessoria Jurídica constante do doc. SEI 
034482984, que acolho como razão de decidir, e pela compe-
tência a mim conferida pela Portaria n. 013/SMDHC/2019, com 
fundamento na Lei Municipal n. 13.278/02, combinado com o 
artigo 24, inciso X, da Lei Federal n. 8.666/93 e Portaria PREF 
n. 277/99, AUTORIZO, a contratação direta, por dispensável a 
licitação, do Locador CHUKICHI TAKARA, portador do RG/RNE. 
W304478-K- SP e CPF/MF nº 658.595.708-30, representado por 
sua Administradora: TERRA URBANIZADA ADMINISTRAÇÃO 
LTDA, CNPJ Nº 11.512.857/0001-07, para a Locação de Imóvel 
localizado na Rua Antônio Previato, nº 1049 - Cidade São Ma-
teus, CEP: 03958-010, São Paulo/SP, destinado às instalações 
do Conselho Tutelar São Mateus, fazendo constar o que segue:

I – Locação pelo período de 12 (doze) meses;
II – Aluguel no valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 

perfazendo o valor total anual de R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais);

III – IPTU no valor mensal de R$ 210,00 (duzentos e dez 
reais).

2 - Autorizo, em consequência, para suporte das despesas 
mencionadas acima, a emissão e a entrega das Notas de Em-
penho, onerando a dotação n. 34.10.14.243.3013.2.157.3.3.9
0.39.00.00. Outrossim, AUTORIZO o cancelamento de eventuais 
saldos de empenho não utilizados.

3 - DESIGNO para fiscalização do ajuste as servidoras 
BERNADETE EVANGELISTA DA SILVEIRA RF: 823.684-4, como 
fiscal, e Cristiane Pereira, RF: 879.416-2, como suplente, a quem 
competirá observar as atividades e os procedimentos necessá-
rios ao exercício das atribuições de fiscalização estabelecidas 
no Decreto nº 54.873/2014.

 PROCESSO Nº 6074.2020/0003562-8
Assunto: Retirratificação - Locação destinada às instalações 

do Conselho Tutelar Sé.
DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o presente, especial-

mente o encaminhamento de SMDHC/CAF/DA/DAA, doc. SEI n. 
034371772, RETIRRATIFICO o despacho autorizatório, doc. SEI 
n. 033303990, publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo de 18 de setembro de 2020, página 37, que trata da con-
tratação direta, por dispensa de licitação, da locação do imóvel 
localizado na Avenida Vieira de Carvalho, 132 - Sobreloja - Re-
publica CEP: 01210-010, São Paulo/SP, destinado às instalações 
do Conselho Tutelar Sé, para que conste:

I - Onde lê-se: "AUTORIZO a contratação direta, por dis-
pensável a licitação, do Locador CARLOS ALBERTO LORENZETTI 
BUENO, portador do CPF sob o n. 896.681.208-25"; Leia-se: 
"AUTORIZO, a contratação direta, por dispensável a licitação, 
do Locador ESCRITORIO ALMEIDA LEITE LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 61.569.158/0001-71”.

 GESTÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/SG-COBES/2020
6013.2019/0001196-1 - Ficam os órgãos relacionados abaixo COMUNICADOS que a ata de registro de preços, relativa à 

contratação de pessoa jurídica especializada na intermediação e agenciamento de serviços de transporte individual remunerado de 
passageiros via aplicativo web e mobile, está disponível para consulta em http://bit.ly/atas-vigentes-gestão.

ATA DE RP N° 004/SG-COBES/2020
DETENTORA: KGA DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ: 24.784.257/0001-40
PREGÃO: 11/2020-COBES
PRAZO DE VIGÊNCIA: 19/10/2020 a 18/10/2021
DATA DE ASSINATURA: 19/10/2020
VALOR UNITÁRIO PARA VEÍCULOS TIPO “USO COMUM”: R$ 2,00 por quilômetro (km)
VALOR UNITÁRIO PARA VEÍCULOS TIPO “PORTA-MALA GRANDE”: R$ 2,00 por quilômetro (km)
VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO: R$ 11.496.192,00
Tabela - Participantes da Ata 004/SG-COBES/2020

# Participante TIPOS DE VEÍCULOS
  USO COMUM BAGAGEIRO GRANDE
  Quilometragem mensal Quilometragem anual Quilometragem mensal Quilometragem anual
1 ADESAMPA - Agência São Paulo de Desenvolvimento 550 6.600 150 1.800
2 AHM - Autarquia Hospitalar Municipal 10.886 130.632 3.000 36.000
3 CET - Companhia de Engenharia de Tráfego 1.000 12.000 0 0
4 COHAB - Companhia de Habitação 1.000 12.000 0 0
5 FTMSP - Fundação Theatro Municipal de São Paulo 150 1.800 150 1.800
6 FUNDATEC - Fundação Paulistana de Educação e Tecnologia 1.200 14.400 0 0
7 HSPM - Hospital do Servidor Público Municipal 850 10.200 250 3.000
8 IPREM - Instituto de Previdência Municipal 700 8.400 200 2.400
9 PGM - Procuradoria Geral do Município 243 2.916 243 2.916
10 SEHAB - Secretaria Municipal de Habitação 4.500 54.000 1.000 12.000
11 SEL - Secretaria Municipal de Licenciamento 1.400 16.800 1.000 12.000
12 SEME - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 3.500 42.000 0 0
13 SF - Secretaria Municipal da Fazenda 3.000 36.000 1.725 20.700
14 SG - Secretaria Municipal de Gestão 2.000 24.000 2.000 24.000
15 SGM - Secretaria do Governo Municipal 6.500 78.000 200 2.400
16 SIURB - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 1.070 12.840 80 960
17 SMADS - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 63.246 758.952 0 0
18 SMC - Secretaria Municipal de Cultura 9.000 108.000 3.000 36.000
19 SMDET - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho 2.350 28.200 1.518 18.216
20 SMDHC - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 1.500 18.000 800 9.600

21 SMDU - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 500 6.000 700 8.400
22 SME - Secretaria Municipal de Educação 6.000 72.000 1.540 18.480
23 SME CODAE - Coordenadoria de Alimentação Escolar 20.000 240.000 5.000 60.000
24 SME DRE BT - Diretoria Regional de Educação Butantã 2.220 26.640 0 0
25 SME DRE CL - Diretoria Regional de Educação Campo Limpo 4.460 53.520 2.528 30.336
26 SME DRE CS - Diretoria Regional de Educação Capela do Socorro 3.000 36.000 2.000 24.000
27 SME DRE FB - Diretoria Regional de Educação Freguesia/Brasilândia 2.000 24.000 2.000 24.000
28 SME DRE G - Diretoria Regional de Educação Guaianases 4.100 49.200 1.700 20.400
29 SME DRE IP - Diretoria Regional de Educação Ipiranga 2.276 27.312 1.000 12.000
30 SME DRE IQ - Diretoria Regional de Educação Itaquera 3.500 42.000 1.000 12.000
31 SME DRE JT - Diretoria Regional de Educação Jaçanã/Tremembé 1.349 16.188 450 5.400
32 SME DRE MP - Diretoria Regional de Educação São Miguel Paulista 3.000 36.000 1.000 12.000
33 SME DRE PE - Diretoria Regional de Educação Penha 5.000 60.000 500 6.000
34 SME DRE PJ - Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá 2.700 32.400 500 6.000
35 SME DRE SA - Diretoria Regional de Educação Santo Amaro 2.800 33.600 0 0
36 SME DRE SM - Diretoria Regional de Educação São Mateus 3.700 44.400 300 3.600
37 SMIT - Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 10.989 131.868 3.000 36.000
38 SMJ - Secretaria Municipal de Justiça 300 3.600 300 3.600
39 SMJ CGM - Controladoria Geral do Município 300 3.600 300 3.600
40 SMPED - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência 2.880 34.560 960 11.520
41 SMS EMS - Escola Municipal de Saúde (antiga CEDEPS) 3.600 43.200 1.200 14.400
42 SMS COVISA - Coordenação de Vigilância em Saúde 20.000 240.000 8.000 96.000
43 SMS CRS Centro - Coordenadoria Regional de Saúde Centro 300 3.600 300 3.600
44 SMS CRS Leste - Coordenadoria Regional de Saúde Leste 10.000 120.000 2.000 24.000
45 SMS CRS Norte - Coordenadoria Regional de Saúde Norte 5.000 60.000 715 8.580
46 SMS CRS Oeste - Coordenadoria Regional de Saúde Oeste 4.000 48.000 0 0
47 SMS CRS Sudeste - Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste 15.889 190.668 0 0
48 SMS CRS Sul - Coordenadoria Regional de Saúde Sul 7.540 90.480 1.000 12.000
49 SMS FMS - Fundo Municipal de Saúde 2.100 25.200 1.500 18.000
50 SMS HMEC - Hospital Maternidade-Escola Vila Nova Cachoeirinha 1.000 12.000 200 2.400
51 SMS SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 20.000 240.000 20.000 240.000
52 SMSU - Secretaria Municipal de Segurança Urbana 650 7.800 348 4.176
53 SMSUB - Secretaria Municipal das Subprefeituras 2.000 24.000 0 0
54 SMSUB SFMSP - Serviço Funerário Municipal de São Paulo 5.000 60.000 5.000 60.000
55 SMT - Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes 400 4.800 0 0
56 SMTUR - Secretaria Municipal de Turismo 801 9.612 343 4.116
57 SP Cine - Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo 400 4.800 0 0
58 SP Obras - São Paulo Obras 600 7.200 0 0
59 SP Parcerias - São Paulo Parcerias 330 3.960 0 0
60 SP Trans - São Paulo Transportes 1.200 14.400 800 9.600
61 SP Turis - São Paulo Turismo 1.344 16.128 500 6.000
62 SP Urb - São Paulo Urbanismo 265 3.180 0 0
63 SPDA - Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos 37 444 0 0
64 SUB AD - Subprefeitura Cidade Ademar 948 11.376 474 5.688
65 SUB AF - Subprefeitura Aricanduva/Formosa 4.000 48.000 2.000 24.000
66 SUB BT - Subprefeitura Butantã 1.200 14.400 800 9.600
67 SUB CL - Subprefeitura Campo Limpo 650 7.800 1.000 12.000
68 SUB CS - Subprefeitura Capela do Socorro 4.500 54.000 500 6.000
69 SUB CT - Subprefeitura Cidade Tiradentes 2.000 24.000 1.000 12.000
70 SUB CV - Subprefeitura Casa Verde 2.700 32.400 300 3.600
71 SUB EM - Subprefeitura Ermelino Matarazzo 3.500 42.000 1.000 12.000
72 SUB FB - Subprefeitura Freguesia/Brasilândia 368 4.416 150 1.800
73 SUB G - Subprefeitura Guaianases 800 9.600 200 2.400
74 SUB IP - Subprefeitura Ipiranga 2.800 33.600 295 3.540
75 SUB IQ - Subprefeitura Itaquera 4.000 48.000 2.000 24.000
76 SUB IT - Subprefeitura Itaim Paulista 7.000 84.000 1.000 12.000
77 SUB JA - Subprefeitura Jabaquara 2.200 26.400 900 10.800
78 SUB JT - Subprefeitura Jaçanã/Tremembé 1.100 13.200 500 6.000
79 SUB LA - Subprefeitura Lapa 2.590 31.080 0 0
80 SUB MB - Subprefeitura M'Boi Mirim 5.100 61.200 1.200 14.400
81 SUB MG - Subprefeitura Vila Maria/Guilherme 500 6.000 250 3.000
82 SUB MO - Subprefeitura Mooca 3.000 36.000 0 0
83 SUB MP - Subprefeitura São Miguel Paulista 804 9.648 268 3.216
84 SUB PA - Subprefeitura Parelheiros 4.000 48.000 0 0
85 SUB PE - Subprefeitura Penha 2.979 35.748 0 0
86 SUB PI - Subprefeitura Pinheiros 2.400 28.800 100 1.200
87 SUB PJ - Subprefeitura Pirituba/Jaraguá 500 6.000 100 1.200
88 SUB PR - Subprefeitura Perus 300 3.600 300 3.600
89 SUB SA - Subprefeitura Santo Amaro 500 6.000 230 2.760
90 SUB SB - Subprefeitura Sapopemba 5.000 60.000 500 6.000
91 SUB SE - Subprefeitura Sé 2.500 30.000 1.353 16.236
92 SUB SM - Subprefeitura São Mateus 3.302 39.624 0 0
93 SUB ST - Subprefeitura Santana/Tucuruvi 1.444 17.328 0 0
94 SUB VM - Subprefeitura Vila Mariana 2.440 29.280 0 0
95 SUB VP - Subprefeitura Vila Prudente 700 8.400 260 3.120
96 SVMA - Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente 4.060 48.720 1.740 20.880
97 TCMSP - Tribunal de Contas do Município de São Paulo 264 3.168 264 3.168
Total  378.324 4.539.888 100.684 1.208.208

Nota: órgãos não participantes deverão consultar o órgão gerenciador para aderir a esta e outras atas da SG


